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Título Correspondência trocada entre várias entidades militares e civis e a Repartição dos Serviços 
Administrativos do Comando-em-Chefe das Forças em Operações ao Norte e Sul (processos 206 a 258) 
acerca de abonos de ajudas de custo,vencimentos e alimentação, tranferências de fundos, contas 
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Preencher datas automaticamente Sim

Datas descritivas 1927, Março, 10 - 1928, Agosto, 24
Dimensão e suporte 110 fls. dactilografadas, 83 fls. impressas e manuscritas, 40 fls. impressas e dactilografadas e 9 fls. 

manuscritas.
Preencher extensões 
automaticamente

Sim

Âmbito e conteúdo Destaque para: Regimento de Infantaria 1 e 4; Batalhão de Caçadores 9 e 10; 1º Batalhão de Artilharia de 
Costa; Governo Militar de Lisboa; Regimento de Artilharia 1; Ministério da Guerra; Casa de Reclusão de 
São Julião da Barra; Carreira de Tiro da Guarnição de Coimbra; Escola Militar de Aviação; Grupo de 
Artilharia Pesada 1 e 3; Capitania do Porto do Funchal; Direcção da Arma de Infantaria; Ministério da 
Marinha; Hospital Militar Regional 1 e 2; Descatamento Misto 2; Governo Militar da Madeira; Grupo de 
Companhias de Artilharia de Costa; Grupo de Trem 2 e 5; Tribunal Militar Especial do Porto; 2º Tribunal 
Militar Territorial de Lisboa; Tribunal Militar Especial; 5ª Companhia de Saúde; Presídio Militar de 
Santarém; Depósito Disciplinar; Esquadrilha de Aviação de Treino e Depósito; "Vacuum Oil Company".

Termos de indexação / palavras-
chave

1927; Lisboa; Santarém; Coimbra; 1928; Ministério da Guerra; Madeira, ilha; Correspondência; Funchal; 
Governo Militar de Lisboa; Batalhão de Caçadores 10; Regimento de Infantaria 1; Batalhão de Caçadores 
9; Contabilidade; Despesas; Grupo de Artilharia Pesada 1; Tribunal Militar Especial do Porto; Ministério da 
Marinha; Hospital Militar Regional 2; Presídio Militar de Santarém; Tribunal Militar Especial; Hospital Militar 
Regional 1; Escola Militar de Aviação; Governo Militar da Madeira; Grupo de Trem 2; Capitania do Porto 
do Funchal; Carreira de Tiro da Guarnição de Coimbra; Direcção da Arma de Infantaria; Esquadrilha de 
Aviação de Treino e Depósito; Grupo de Artilharia Pesada 3; Grupo de Companhias de Artilharia de 
Costa; Grupo de Trem 5; Batalhão de Artilharia de Costa 1; Forças em Operações. Repartição dos 
Serviços Administrativos; Companhia de Saúde 5; São Julião da Barra. Casa de Reclusão; Tribunal Militar 
Territorial de Lisboa 2

Assunto 1927, 1928, Batalhão de Artilharia de Costa 1, Batalhão de Caçadores 10, Batalhão de Caçadores 9, 
Capitania do Porto do Funchal, Carreira de Tiro da Guarnição de Coimbra, Coimbra, Companhia de Saúde 
5, Contabilidade, Correspondência, Despesas, Direcção da Arma de Infantaria, Escola Militar de Aviação, 
Esquadrilha de Aviação de Treino e Depósito, Forças em Operações. Repartição dos Serviços 
Administrativos, Funchal, Governo Militar da Madeira, Governo Militar de Lisboa, Grupo de Artilharia 
Pesada 1, Grupo de Artilharia Pesada 3, Grupo de Companhias de Artilharia de Costa, Grupo de Trem 2, 
Grupo de Trem 5, Hospital Militar Regional 1, Hospital Militar Regional 2, Lisboa, Madeira, ilha, Ministério 
da Guerra, Ministério da Marinha, Presídio Militar de Santarém, Regimento de Infantaria 1, Santarém, São 
Julião da Barra. Casa de Reclusão, Tribunal Militar Especial, Tribunal Militar Especial do Porto, Tribunal 
Militar Territorial de Lisboa 2
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